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COMUNICADO IMPORTANTE
– AVISO DE ADIAMENTO –

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2021

A Comissão de Licitação comunica a todos os interessados que a licitação 
TOMADA DE PREÇO Nº 012/2021 ica ADIADA SINE DIE por questões ad-
ministrativas. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.
rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
  
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 082/2021 – Obje-
tivando a aquisição de diversos materiais gráicos para o desenvolvimento do 
Projeto Formando Campeões no município de Barra do Piraí, conforme Termo de 
Referência, em favor da empresa: JRB SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, itens 01 ao 05,  
no valor global  R$ 5.229,15 (cinco mil duzentos e vinte e nove reais e quinze cen-
tavos ). Importa o presente Pregão Eletrônico nº 082/2021 R$ 5.229,15 (cinco mil 
duzentos e vinte e nove reais e quinze centavos ), conforme laudas do processo 
nº 6585/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 84/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Governo 
e a empresa Engepar Comércio e Instalação de Equipamentos LTDA.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição e instalação de 01 (um) forno crematório pet com duto de exaustão e 01 (uma) 
câmara fria para crematório destinado à cremação de cadáveres de animais com instalação e treinamento operacional de pes-
soal (ITEM N° 2), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Barra do Piraí-RJ, conforme Termo 
Referência (Anexo I).

VALOR TOTAL R$ 31.980,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4558/2021

VIGÊNCIA: 06/10/2021 à 05/10/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro  de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 83/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Governo 
e a empresa Brucker Soluções em Forno.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição e instalação de 01 (um) forno crematório pet com duto de exaustão e 01 (uma) 
câmara fria para crematório destinado à cremação de cadáveres de animais com instalação e treinamento operacional de pes-
soal (ITEM N° 1), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Barra do Piraí-RJ, conforme Termo 
Referência (Anexo I).

VALOR TOTAL R$ 598.079,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4558/2021

VIGÊNCIA: 06/10/2021 à 05/10/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro  de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 85/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa para construção de galeria, para captação de águas pluviais na Rua Sebastião Carlos Martins (entre os 
lotes 21 e 24), Distrito de Ipiabas conforme especiicação no Projeto Básico, Memória de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro 
e demais anexos contidos neste Edital, partes integrantes deste Contrato.

VALOR TOTAL R$ 310.500,45

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8339/2021

VIGÊNCIA: 06/10/2021 à 05/03/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  06 de outubro  de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO:  Termo de Rescisão do Contrato nº 97/2018. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa V A AMARAL TRANSPORTE - ME

OBJETO: Rescisão por acordo entre as partes do Contrato nº 97/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3929/2089.

VIGÊNCIA: 06/10/2021

FUNDAMENTO: Artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2021.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 86/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Pavimentação, Drenagem, Rede de Esgoto, Sinalização Horizontal e Ver-
tical e Acessibilidade a ser realizada nas Ruas Nossa Senhora das Graças, Santa Catarina Laboré, Expedicionário Jalbem Coelho 
da Silva e Alexandre Arruda, no Bairro Morro do Gama, no município de Barra do Piraí, conforme especiicação no Memorial De-
scritivo, Memória de Cálculo, Planilha de Custo EMOP, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Plantas, Proposta de Preços e Projeto 
Básico, partes integrantes deste Contrato.

VALOR TOTAL R$ 3.183.543,08

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 127/2020

VIGÊNCIA: 06/10/2021 à 05/05/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 82/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Comuni-
cação Social e a empresa Duelo Comunicação Total LTDA - EPP.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução dos serviços de publicidade, propaganda e marketing para a administração 
direta da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ | PMBP

VALOR TOTAL R$ 1.800.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4389/2021

VIGÊNCIA: 30/09/2021 à 29/09/2022

FUNDAMENTO: Leis Federais nos.: 12.232 - de 29.04|2010, 8.666 - de 21.06|1993, 4.680 - de 18.06|1965 (Lei de Regência), Decreto Federal no.: 
57.690 - de 01.02|1966, Lei Federal Complementar no.: 123 - de 14.12|2006 com as alterações da Lei Complementar no.: 147 - de 
07.08|2014

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2019. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Investiplan Computadores e Siste-
mas de Refrigeração EIRELI.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de 24% (vinte e quatro por cento) dos itens 01 e 02 e o acréscimo de 21,053% 
(vinte e um, vírgula zero cinquenta e três por cento) no item 04, do Contrato nº 11/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 560/2019.

VALOR: R$ 61.140,00.

VIGÊNCIA: 08/10/2021 à 07/10/2022.

FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II  e artigo 65, § 1º  da Lei Federal nº 8.666, de 1993

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO
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INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Convênio nº 15/2019. 

PARTES: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
VISANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL PARA ATIVIDADES DE EXTENSÃO RURAL - 
ATER.

OBJETO: Prorrogação por 12 (doze) meses do Convênio nº 15/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10272/2019

VIGÊNCIA: 02/10/2021 à 01/10/2022

FUNDAMENTO: Art 116 da Lei nº 8666/93, lei n° 287/79 e no Decreto n° 41.528/08

ASSINATURA 02 de outubro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 04/2017. 

PARTES: Município de Barra do Piraí, través da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos e a empresa Ircom-Irmãos Comercial Ltda – ME.

OBJETO: Prorrogação do Convênio nº 04/2017, por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7869/2017.

VIGÊNCIA: 10/10/2021 até 09/10/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

ASSINATURA: 06 de outubro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 056 de 20 de julho de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido ao 
ex-servidor Sr. CARLOS RODRIGUES NETO nº 046/2020 do Fundo de Previdência 
de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05.
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 3º da EC nº 47/05.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 084 de 22 de outubro de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício Pensão por Morte, concedido ao cônjuge Sr. MANOEL 
ERNANE DE PAULA ANDRADE nº 073/2020 do Fundo de Previdência de Barra do 
Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
MANOEL ERNANE DE PAULA ANDRADE, na qualidade cônjuge da ex servidora 
ELZIRA DA SILVA FONTES ANDRADE, falecida em  25/08/2020, aposentada por 
este Fundo de Previdência no cargo de MERENDEIRA, fundamentados
...
Leia-se:
...
MANOEL ERNANE DE PAULA ANDRADE, na qualidade cônjuge da ex servidora 
ELZIRA DA SILVA FONTES ANDRADE, falecida em 25/08/2020, aposentada por 
este Fundo de Previdência no cargo de MERENDEIRA, Matricula nº 2313 funda-
mentados
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 045 de 12 de junho de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido a 
ex-servidora Sra. APARECIDA DE FATIMA CLAUDINO DOS SANTOS nº 035/2020 
do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 3º da EC nº 47/05
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 060 de 06 de agosto de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido ao 
ex-servidor Sr. BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO nº 058/2020 do Fundo de Previ-
dência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na  
EC47/05
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 3º da EC nº 47/05
...
Onde se lê: 
...
BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, na proporção integral
...
Leia-se:
...
BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, Matricula nº 0724 na 
proporção integral
...
Onde se lê: 
...
Vencimento atribuído ao cargo de MÉDICO, de acordo com o anexo II ,
...
Leia-se:
...
Vencimento atribuído ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, de acordo com o 
anexo II,
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 084 de 22 de outubro de 2020, no Ato de concessão 
de Benefício de Pensão por Morte, concedido ao cônjuge Sr. MANOEL ERNANE 
DE PAULA ANDRADE nº 073/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
concedido para MANOEL ERNANE DE PAULA ANDRADE, na qualidade de côn-
juge da ex-servidora aposentada, ELZIRA DA SILVA FONTES ANDRADE, aposen-
tada, falecida em 25 de Agosto de 2020;
...
Leia-se:
...
concedido para MANOEL ERNANE DE PAULA ANDRADE, na qualidade de côn-
juge da ex-servidora aposentada, ELZIRA DA SILVA FONTES ANDRADE, MEREN-
DEIRA, Matricula nº 2313, aposentada, falecida em 25 de Agosto de 2020;
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 056 de 20 de julho de 2020, no Ato de concessão 
de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido ao ex-servidor Sr. 
CARLOS RODRIGUES NETO nº 046/2020 do Fundo de Previdência de Barra do 
Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC 47/2005;
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 
3º da EC nº 47/2005;
...
Onde se lê: 
...
concedido para CARLOS RODRIGUES NETO, Mat. 1556, na proporção INTEGRAL 
em parcelas distintas no valor total de R$ 1.619,75,  na forma da lei Municipal 
531/2000, art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.
...
Leia-se:
...
concedido para CARLOS RODRIGUES NETO, COVEIRO, Mat. 1556, na proporção 
INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 1.619, 75, na forma da lei 
Municipal 531/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 3º da EC nº 47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 060 de 06 de agosto de 2020, no Ato de concessão de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido ao ex-servidor Sr. BAR-
THOLO BAPTISTA DE MELLO nº 058/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c EC47/2005;
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 3º da EC nº 47/2005;
...
Onde se lê: 
...
concedido para BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO, na proporção de INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 3.547,51 ( Três mil Quinhentos e Quarenta e 
Sete reais e Cinquenta e um centavos ) na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.
...
Leia-se:
...
concedido para BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, Matricula nº 0724 na proporção de INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 
3.547,51 (Três mil Quinhentos e Quarenta e Sete reais e Cinquenta e um centavos) na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 3º da EC nº 47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 045 de 12 de junho de 2020, no Ato de concessão de Benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, concedido a ex-servidora Sra. APA-
RECIDA DE FATIMA CLAUDINO DOS SANTOS nº 035/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c EC 47/2005;
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 3º da EC nº 47/2005;
...
Onde se lê: 
...
concedido para APARECIDA DE FÁTIMA CLAUDINO DOS SANTOS, Mat. 2344, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$1.463,00, na forma da 
lei Municipal 531/2000, art. 20, I , “a” c/c EC47/2005.
...
Leia-se:
...
concedido para APARECIDA DE FÁTIMA CLAUDINO DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Mat. 2344, na proporção INTEGRAL em parcelas distintas no valor total 
de R$1.463,00, na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 3º da EC nº 47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        

Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/BP 

Rua Moreira dos Santos, nº768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030. 
E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br 

Tel: (24) 2442-6038 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                            
                            R E S O L U Ç Ã O Nº 007, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
          

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
em Reunião Ordinária realizada no dia 06 de outubro de 2021, Ata nº 008, no uso 
da competência que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 
de 02 de setembro de 2008, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar Renovação de Entidades não Governamentais e Programas 
Governamentais no Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, 
conforme relatório e deliberação deste conselho. 
 

 
                 Não Governamental: 

  APAE de Barra do Piraí 
 
RENOVAÇÃO: 
  APAE de Barra do Piraí 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita 
no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal. 

                                                            
 

Barra do Piraí, 30 de setembro de 2021. 
 
                                        
 

Ricardo Alexandre da Silva 
Presidente do CMAS 

 
 

Aprova Renovação de Entidades no 
CMAS/BP 
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                                                                          Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/BP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                            
                            R E S O L U Ç Ã O Nº 008, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
          
 

 
 

 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 06 de outubro de 2021, Ata nº 008, às 14h, via remota, no uso da competência 
que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, após deliberação e apreciação dos presentes, a Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS - do Exercício de 2017, nos termos apresentados pela 
gestão. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação 
da Prefeitura Municipal. 
 
 

                                                            
 

Barra do Piraí, 06 de Outubro de 2021. 
                                        
 

 

 

 

 

Ricardo Alexandre Coelho 

Presidente do CMAS 

 
 

Aprova a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS -  Exercício 2017. 
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                                                                          Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/BP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                            
                            R E S O L U Ç Ã O Nº 009, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
          
 

 
 

 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 06 de outubro de 2021, Ata nº 008, às 14h, via remota, no uso da competência 
que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar, após deliberação e apreciação dos presentes, a Prestação de Contas Anual de Gestão do 
Fundo Municipal de Assistência Social, deliberação nº 277 de 24 de agosto de 2017, modelos IV e VII 
(Tesouraria) referente ao exercício de 2018, nos termos apresentados pela gestão. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação 
da Prefeitura Municipal. 
 
 

                                                            
 

Barra do Piraí, 06 de Outubro de 2021. 
                                        
 

 

 

 

 

Ricardo Alexandre Coelho 

Presidente do CMAS 

 
 

Aprova a Prestação de Contas Anual de Gestão do 
Fundo Municipal de Assistência Social, deliberação nº 
277 de 24 de agosto de 2017, modelos IV e VII 
(Tesouraria) – Ano 2018. 
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                                                                          Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/BP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                            
                            R E S O L U Ç Ã O Nº 010, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
          
 

 
 

 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 06 de outubro de 2021, Ata nº 008, às 14h, via remota, no uso da competência 
que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar, após deliberação e apreciação dos presentes, a Prestação de Contas Anual de Gestão do 
Fundo Municipal de Assistência Social, deliberação nº 277 de 24 de agosto de 2017, modelos IV e VII 
(Tesouraria) referente ao exercício de 2019, nos termos apresentados pela gestão. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação 
da Prefeitura Municipal. 
 
 

                                                            
 

Barra do Piraí, 06 de Outubro de 2021. 
                                        
 

 

 

 

 

Ricardo Alexandre Coelho 

Presidente do CMAS 

 
 

Aprova a Prestação de Contas Anual de Gestão do 
Fundo Municipal de Assistência Social, deliberação nº 
277 de 24 de agosto de 2017, modelos IV e VII 
(Tesouraria) – Ano 2019. 
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SAÚDE
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EDUCAÇÃO
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Estado do Rio de Janeiro   

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 

Secretaria Municipal de Educação 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS-FUNDEB) 

ATA da Reunião Ordinária 

Sessão Ordinária, 27 de setembro de 2021. 

Aconteceu no dia 27 de setembro, reunião ordinária  presencial  do CACS-Fundeb no auditório 

da Secretaria Municipal de Educação. Estiveram presentes: Luciene, Luciane, Edvane, Keili, 

Clarice, Tatiane e Kátia Miki, vereadora convidada para participar da reunião. 

O objetivo da reunião foi analisar Ofício nº12/2021, Processo: 10635/21. Conhecer a Cartilha 

do Novo Fundeb, Caderno de Respostas, Regimento e etc... 

O grupo presente decidiu trabalhar em partes, ou seja, em objetivos documentais, desta forma 

primeiro irá analisar a folha de pagamento dos professores ativos que recebem pelo recurso 

do FUNDEB, depois aos poucos irá solicitar e analisar os demais documentos. 

Foi decidido que o Conselho irá solicitar maiores informações sobre a plataforma comprada 

para educação, isto é, com qual recurso a mesma foi comprada? Qual valor gasto? 

O colegiado também irá solicitar em forma de ofício ao Senhor Dione, Secretário de 

Planejamento e Coordenação explicação detalhada dos débitos que constam no 

Processo:10635/21,  do corrente ano. 

Nada mais havendo a ser tratado, eu Tatiane Costa de Lino, secretária titular deste 
Conselho, encerro esta ATA.  
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 072/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos a candidata aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no Boletim 
Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de 
setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 9634/2021.

Informamos que o não comparecimento da candidata convocada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

FLAVIA CARDOSO DUARTE 16996-0 PEDAGOGO
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